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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DETALHADA 

1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA COM QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA EM PROTEÇÃO DE DADOS, VISANDO À ADEQUAÇÃO DAS POLÍTICAS 
RELATIVAS À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS, NO ÂMBITO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAPIPOCA/CE, ATENDENDO AO QUE DETERMINA A LEI FEDERAL 
N° 13.709/2018. 

 
1.2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 
Vr. 

Médio 
Unit 

Vr. Médio 
Total 

01 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA COM 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EM PROTEÇÃO DE 
DADOS, VISANDO À ADEQUAÇÃO DAS 
POLÍTICAS RELATIVAS À LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS, NO ÂMBITO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA/CE, 
ATENDENDO AO QUE DETERMINA A LEI 
FEDERAL N° 13.709/2018 

Mês 12 13.400,00 160.800,00 

 Valor Medio Total    160.800,00 

1.2.1 – Detalhamento do objeto: 

1ª ETAPA: Apresentação/Conscientização 
1.1. Encontro presencial ou online, com servidores e colaboradores da Casa Legislativa para a 
devida apresentação e conscientização acerca da Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD), a fim de familiarizá-los sobre a importância da norma e sua 
aplicação. 

 
2ª ETAPA: Mapeamento 
2.1. Realizar o mapeamento dos dados pessoais e do atual cenário do órgão em relação as 
exigências da Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), 
contemplando as seguintes fases: 
2.1.1. Mapear, por meio de entrevistas com os responsáveis indicados pelo órgão, os processos 
e fluxos que tratam os dados pessoais e quais os controles de segurança, técnicos 
administrativos e operacionais, utilizados, além de quais políticas e procedimentos são utilizados 
no controle desses fluxos e tratamentos de dados pessoais; 
2.1.2. Levantamento dos contratos existentes (pessoais, prestação de serviços, licitatórios etc.) 
e sua conformidade com a LGPD, identificando a necessidade de atualização ou inclusão de 
cláusulas contratuais; 
2.1.3. Elaborar o inventário de dados, detalhando os dados pessoais coletados, área e processo 
que utiliza, fluxo(s) de tratamento(s), identificação de sensibilidade, finalidade, base legal de 
tratamento, prazo de retenção, local de armazenamento e controle(s) de segurança. 
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3ª ETAPA: Diagnóstico e Plano de Adequação 
3.1. Elaborar relatório de diagnóstico identificando as não-conformidades no tratamento dos 
dados pessoais, bem como, plano de adequação a todos os artigos previstos na LGPD, 
contemplando as seguintes fases: 
3.1.1. Desvios entre o atual cenário do órgão e as exigências da LGPD, identificando eventuais 
dados pessoais que não atendam aos critérios, além de alterações de processos e na gestão de 
consentimentos; 
3.1.2. Recomendações para adequação; 
3.1.2.1. Indicação de papéis, funções e responsabilidades que o órgão deverá estabelecer 
(controlador, operador, encarregado); 
3.1.2.2. Indicação das alterações contratuais necessárias (pessoais) prestação de serviços 
licitatórios); 
3.1.2.3. Indicação dos processos e documentos que precisarão ser criados e elaborados para 
adequação a LGPD; 
3.1.2.4. Recomendação e descrição de procedimentos para o exercício do direito dos titulares 
de dados previstos na LGPD; 
3.1.2.5. Recomendação de como realizar a gestão do ciclo de vida dos dados. 
 
4ª ETAPA: Implantação e Adequação 
4.1. Apoio para a implantação do plano de adequação, bem como a elaboração dos documentos 
necessários e demais etapas; 
4.1.1. Indicação, orientação, recomendações e apoio para que o órgão tenha condições de 
elaborar e instituir: 
4.1.1.1. Comissão de Implantação e Gestão de Proteção de Dados; 
4.1.1.2. Regulamentação e aplicação da LGPD; 
4.1.1.3. Encarregado pelos Tratamentos dos Dados – DPO; 
4.1.1.4. Termo de uso e Política de Privacidade de Dados Pessoais; 
4.1.1.5. Programa de governança em privacidade e dados pessoais. 
4.1.2. Indicação, orientação, recomendações e apoio para que o órgão tenha condições de 
elaborar e instituir políticas e documentos de proteção de dados, como: 
4.1.2.1. Relatório de Impacto a Proteção de Dados Pessoais; 
4.1.2.2. Política de segurança da informação; 
4.1.2.3. Plano de resposta a incidentes de segurança e privacidade; 
4.1.2.4. Política de acesso a classificação de dados; 
4.1.2.5. Código de conduta e integridade; 
4.1.2.6. Termos de confiabilidade e sigilo com os prestadores de serviços e servidores. 
4.1.3. Orientar acerca da criação do menu sobre Lei Geral de Proteção de Dados junto ao portal 
da transparência do site do órgão, contendo as informações necessárias conforme a LGPD, tais 
como os dados do encarregado, documentos e canal de atendimento ao titular dos dados. 
 
5ª ETAPA: Governança e monitoramento 
5.1. Gestão de direito dos titulares, com o apoio ao órgão controlador na garantia dos direitos 
dos titulares estabelecidos na política de privacidade, suporte no relacionamento com os 
titulares de dados, bem como a recomendação e descrição de procedimentos para o exercício 
dos seus direitos conforme a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, e, suporte nas respostas 
às notificações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD; 
5.2. Avaliação de conteúdo, documentos e informações no tocante a dados pessoais que serão 
tratados, respeitando os princípios da LGPD, bem como auxiliar no processo de tratamento de 
novos dados percebidos pelo órgão, desde sua coleta ao seu descarte; 
5.3. Atividades de monitoramento e documentação; 
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5.4. Orientações acerca das medidas administrativas e técnicas para a segurança e proteção dos 
dados; 
5.5. Esclarecimentos e orientações acerca dos procedimentos adotados pela Lei Geral de 
Proteção de Dados – LGPD, e suas futuras atualizações; 
5.6. Revisão e atualização contínua de documentos, políticas e normas relacionadas a gestão de 
dados; 
5.7. Conscientização e treinamento contínuos junto aos servidores, colaboradores e parceiros do 
órgão; 
5.8. Orientações e acompanhamento junto aos agentes de tratamento, em especial ao 
Encarregado/DPO do órgão; 
5.9. Gestão, análise, identificação e treinamento dos riscos e incidentes que permeiam dos 
tratamentos de dados realizados pelo órgão; 

 

2. REFERENCIAL DE PREÇOS: 

2.1. Os preços de referência foram estimados em R$ 160.800,00 (Cento e Sessenta Mil e 
Oitocentos Reais), tendo como parâmetro coletas de preços anexa aos autos deste 
processo. 

3. ORÇAMENTÁRIA, ELEMENTO DE DESPESA E FONTE DE RECURSOS: 

3.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentárias, 
nº 1601.01.031.0001.2.058 - Gerenciamento das Atividades Legislativas, elemento de 
despesa nº 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Os recursos serão 
oriundos do Tesouro da Câmara Municipal. 
 
4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Considerando: A Gestão de Dados é vista de forma obrigatória desde a 
publicação da Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), que 
dispõe sobre a proteção de dados pessoais, entrando completamente em vigor em agosto 
de 2021, exigindo que todas as instituições públicas e privadas se adequem aos requisitos e 
obrigações para o tratamento de dados pessoais, protegendo os direitos de liberdade e 
privacidade de seus titulares. 

Por meio deste, apresenta-se justificativa acerca da necessidade de contratação 
de pessoa jurídica para prestação de serviços especializados de advocacia visando a 
adequação da legislação municipal aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados, 
incluindo treinamento presencial e on-line, com disponibilidade de serviço presencial para 
atender as necessidades, uma vez que o órgão, como integrante da Administração Pública, 
e no exercício de suas funções institucionais, utiliza-se dos dados pessoais indispensáveis 
ao cumprimento de suas obrigações legais e necessários à execução de políticas públicas, 
devendo seguir os princípios e as regras da LGPD, notadamente com os princípios, as bases 
legais, a garantia dos direitos dos titulares e outras regras específicas aplicáveis ao Poder 
Público. Além de conferir maior previsibilidade, transparência e segurança jurídica ao uso 
compartilhado de dados, a observância dessas disposições legais constitui peça-chave para 
a promoção de uma relação de confiança com os titulares e para a adequada gestão de 
riscos pelos controladores, inclusive para evitar a ocorrência de abusos e desvio de 
finalidades 
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Considerando: que Atualmente, a Casa Legislativa possui cadastros, tanto 
físicos como em bancos de dados, e gestão interna com dados pessoais da sociedade civil 
deste município, estes cadastros precisam melhorar seus processos de estruturação de 
dados, informações e documentos não apenas para cumprir as legislações vigentes 
correlatas a governança da gestão de dados ou da gestão de documentos, mas também 
para melhorar o seu processamento e tratamento, a fim de elevar a qualidade dos serviços 
públicos prestados. 

Considerando: a entrada em vigor da Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, que estabeleceu a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD e sua 
alteração pela Lei 13.853, de 08 de julho de 2019, vislumbra-se a necessidade de 
implementar um conjunto de controles, normas, procedimentos, padrões e sistemas que 
visem o estabelecimento, a implantação, o monitoramento, análise e o melhoramento 
contínuo da segurança dos dados pessoais e fiscais sob a responsabilidade e tutela do 
órgão. 

Considerando: Sabe-se da crescente importância e do reconhecimento da 
proteção e tratamento dos dados pessoais e fiscais dos contribuintes, que suscita a 
perquirição por um ambiente seguro, a melhoria dos processos de trabalho, a adoção de 
novas tecnologias e, sobretudo, a conscientização e educação das pessoas. Os dados 
pessoais integram o âmbito de proteção dos direitos fundamentais de liberdade, de 
privacidade, de intimidade e do livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural 
ou jurídica, pela Administração Pública também ser uma das destinatárias da lei, à medida 
que ela trata dados particulares, devendo então se adequar ao novo regime, havendo, 
portanto, um capítulo da lei voltado especificamente ao tratamento de dados pelo Poder 
Público, ela também, por meio da Autoridade Nacional de Proteção de Dados, terá a 
incumbência de fiscalizar, impulsionar os processos administrativos e aplicar sanções para 
os agentes de tratamentos de dados que não atuem na conformidade das novas 
determinações. Compete à autoridade nacional, entre outras atribuições: zelar pela 
proteção dos dados nos termos da legislação; observar os segredos comercial e industrial; 
elaborar as diretrizes da Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade e 
fiscalizar e aplicar as sanções em caso de tratamento de dados realizado em 
descumprimento à legislação. 

Considerando: a Administração Pública vem há muito tempo coletando dados 
pessoais de maneira indiscriminada e sem se preocupar com princípios elencados no art. 6° 
na LGPD - especialmente finalidade, adequação, necessidade ou mesmo segurança e nem 
com o caput do art. 23, que define que o tratamento de dados pessoais pelas pessoas 
jurídicas de direito público “deverá ser realizado para o atendimento de sua finalidade 
pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as competências 
legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público”. Via de regra, optava-se por 
maximizar a coleta de dados, mesmo sem ter a certeza em relação à sua necessidade para 
atender sua finalidade pública, para executar suas competências e atribuições legais, como 
previsto no caput do art. 23 da LGPD. Contudo é fundamental que o setor público esteja 
em conformidade com a nova legislação, sem prejuízo à consecução de suas atividades 
finalísticas. E essa adequação vale para toda e qualquer entidade pública, inclusive para os 
municípios, que possuem, invariavelmente, dificuldades com disponibilidade de recursos - 
orçamentários, de infraestrutura e pessoal o que toma a jornada de adequação mais 
complexa. 
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Reforçando seu papel orientativo, a Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD) lançou em 28.01.2022, o Guia Orientativo sobre Tratamento de Dados Pessoais 
pelo Poder Público. Em razão de seu papel orientativo, a ANPD editou o Guia para auxiliar 
entidades e órgãos públicos nas atividades de adequação e de implementação da LGPD no 
Poder Público para facilitar a visualização das sugestões que serão adotadas. No guia, 
reforça-se que a ANPD possui competência originária, específica e uniformizadora no que 
concerne à proteção de dados pessoais e à aplicação da LGPD, previsão legal que deve ser 
interpretada de forma a se compatibilizar com a atuação de outros entes públicos que 
possam eventualmente tratar sobre o tema. A esse respeito, a LGPD (art. 55-J, § 3o) 
estabelece que a ANPD deve atuar em coordenação e articulação com outros órgãos e 
entidades públicos, visando assegurar o cumprimento de suas atribuições com maior 
eficiência e promover o adequado funcionamento dos setores regulados. 

Conforme o art. 7º, II, da LGPD, o tratamento de dados pessoais pelo Poder 
Público poderá ser realizado "para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo 
controlador”. A mesma hipótese está prevista no art. 11, II, a, que rege o tratamento de 
dados sensíveis. Já o inciso III do art. 7° da LGPD estabelece que a "administração pública” 
pode realizar “o tratamento e uso compartilhado de dados necessários à execução de 
políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios 
ou instrumentos congêneres”. Por sua vez, em relação aos dados sensíveis, o art. 11, II. b, 
refere-se ao “tratamento compartilhado de dados necessários à execução, pela 
administração pública, de políticas públicas previstas em leis ou regulamentos”. 

Considerando: que em todos os casos, Gestão de Dados, Informações ou Documentos, 
sabe-se que a administração pública necessita da prestação de serviços especializados 
realizados por profissionais qualificados, aptos a realizar diagnóstico situacional e 
levantamento de requisitos técnicos para os procedimentos operacionais que deverão estar 
em conformidade regulatória. 

5.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. Na proposta de preços deverão constar as especificações do item, tipo e quantidade 
solicitada, o valor mensal e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já 
considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas 
que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam registrados 
nestes documentos; 

5.2. Câmara Municipal de Itapipoca poderá se valer da análise técnica dos serviços 
propostos, antes da adjudicação e homologação da licitante, para verificação do 
atendimento das especificações mínimas dos serviços constantes no Termo de Referência. 

5.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço Global, 
desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de 
licitação. 

5.4. As propostas de preços deverão ainda conter: 

5.4.1. A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ/CPF da licitante; 

5.4.2. Assinatura do Representante Legal; 



 

Rua Frei Cassiano nº 750 - Boa Vista - Itapipoca-CE - CEP: 62.508-370 
Telefone/Fax: (88) 3631-2103 / 3631-2537 - CNPJ(MF) nº 01.878.848/0001-80 

E-mail: camaraitapipoca@hotmail.com www.camaraitapipoca.ce.gov.br 

5.4.3. Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas. 

5.4.4. Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em 
algarismos e por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive 
tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste 
Edital. 

5.4.5. Acompanharão obrigatoriamente as Propostas de Preços, como partes integrantes da 
mesma, os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura: 

5.4.5.1. Planilha com preços unitários e totais de acordo com o estabelecido nesse termo de 
referência, contendo todos os custos para perfeita prestação dos serviços e quaisquer 
outros que se fizerem necessários para a execução do objeto desta Licitação; 

5.4.6. Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar 
de explicitar em sua proposta. 

5.4.7. Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. 
Ocorrendo discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 

5.4.8. Em caso de mais de uma cotação por item, será considerada, para efeito de 
classificação a cotação de menor valor. 

5.5. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS: 

5.5.1. Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços; 

5.5.2. Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexeqüíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações). 

5.5.3. Que apresentarem valor global superior ao preço máximo orçado pela Câmara 
Municipal de Itapipoca; 

5. DOS PRAZOS, DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1. Para a execução dos serviços, será emitida ordem de serviços, em conformidade com a 
proposta vencedora. 

5.2. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
serão concluídos em 12 (doze) meses, admitindo-se, porém, a prorrogação de sua vigência, 
nos termos do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93, se a proposta registrada continuar se 
mostrando mais vantajosa à administração. 

5.3. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura 
do respectivo Contrato, subscrito pela Câmara, representada pelo Ordenador de Despesa, e 
o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e demais normas pertinentes. 

6. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. A realização dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da Câmara, o 
qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 
entrega para fins de pagamento. 
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6.2.  A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada. 

7.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Conforme cláusula Quarta da Minuta do contrato, mencionada nesse Termo de 
Referência. 

8.0.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Conforme cláusula Quinta da Minuta do contrato, mencionada nesse Termo de 
Referência. 
 
9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à 
Câmara Municipal, até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente à realização dos serviços, 
para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 

9.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de 
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês; 

9.3. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia após o protocolo da fatura pela 
CONTRATADA. 

10.0.  DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação 
da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser 
reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas; 

11.0. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

11.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1o, art. 
65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

12.0.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Conforme cláusula sétima da Minuta do contrato, mencionada nesse Termo de 
Referência. 

13. DA MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº  ___________ 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI REALIZAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAPIPOCA E DO OUTRO LADO, A 
EMPRESA ________________, NAS CONDIÇÕES 
ABAIXO PACTUADAS:. 

 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a Câmara Municipal de Itapipoca, 
pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o n° 01.878.848/0001-80, com 
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endereço à Rua Frei Cassiano, 750, Boa Vista em Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500-
000, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo Sr. 
Francisco Alberto Soares da Mota, Presidente da Câmara Municipal, e do outro lado, a 
empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o n° _________ com sede na 
____________, doravante denominada de  CONTRATADA, neste ato representado pelo(a) 
Sr(a). ______________, portador do(a) CPF n° ________, ao fim assinado, doravante 
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Tomada de Preços nº 
____________, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e 
condições a seguir ajustadas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA 
COM QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EM PROTEÇÃO DE DADOS, VISANDO À ADEQUAÇÃO DAS 
POLÍTICAS RELATIVAS À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS, NO ÂMBITO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAPIPOCA/CE, ATENDENDO AO QUE DETERMINA A LEI FEDERAL N° 
13.709/2018, conforme especificações em anexo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1. Processo de Licitação, em conformidade com a Lei Federal N0 8.666/93 - Lei das 
Licitações Públicas e suas alterações posteriores, devidamente homologado pelo Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara do Município de Itapipoca — CE 
1.2- A execução do presente contrato será indireta e regrada sob o regime de empreitada 
por preço Global. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o 
valor mensal de R$ ______ (______), totalizando o valor de R$ _______ 
(________________). 

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) 
meses da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços 
contratuais poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
 
CLAÚSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece 
a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das 
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos 
serviços; 

4.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos na Tomada de Preços Nº ____________, neste Termo Contratual e na 
proposta vencedora do certame; 

5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 

5.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 

5.4- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

5.5- Facilitar a da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

5.6- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

5.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais 
e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando 
excluída qualquer solidariedade da Câmara Municipal de Itapipoca por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com 
referência às suas obrigações, não se transfere a Câmara Municipal de Itapipoca; 

5.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 

5.9- Disponibilizar os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, nas 
instalações da contratante e da contratada, sem limite de quantidade para realização de 
consultas a serem feitas por servidores do Município decorrentes de dúvidas suscitadas em 
face de fatos supervenientes, devendo toda e qualquer orientação ser dada somente por 
profissionais devidamente habilitados, e em observância ao que prescreve o instrumento 
convocatório/edital e seus anexos; 

5.10- Disponibilizar na prestação dos serviços de “consultoria e assessoria”, somente 
profissionais devidamente habilitados, com visitas semanais in loco (sede da Câmara 
Municipal) dos técnicos responsáveis, com carga horária de no mínimo 20 (vinte) horas 
semanais, tomando para si todas as despesas decorrentes tais como (custo com mão de 
obra, transporte, alimentação e hospedagem), isentando o Município de qualquer despesa 
adicional. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 
6.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da 
Lei 8.666/93 e suas alterações. 

6.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Câmara de Itapipoca; 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, 
a Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa: 

b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa da 
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data da notificação feita pela Contratante; 

b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso 
dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 

b.4) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas “ex- officio” da 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 
que mantenha junto a Secretaria de competência, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial.  

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante 
promova a sua reabilitação. 

e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s) 
eventual (is) subcontratada (s) na prestação dos serviços; 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, sob a dotação orçamentária: __________, elemento de despesa nº -
____________. Os recursos serão oriundos de Recursos Ordinários. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1. A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à 
Câmara Municipal, até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente à realização dos serviços, 
para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 

9.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de 
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês; 

9.3. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia após o protocolo da fatura pela 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte 
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e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1o, art. 
65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
11.1- A rescisão contratual poderá ser: 

11.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e VXIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

11.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 

11.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 

11.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
12.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 
Lei nº 8666/93 e suas alterações. 

12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da Câmara 
Municipal. 

12.3- Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal e encaminhados à Comissão de 
Licitação. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
13.1 - A fiscalização do Contrato será exercida por servidor devidamente nomeado. 
13.2 - O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse da 
Câmara Municipal e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu 
agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos 
resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica 
co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

 
CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá 
ser efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição 
indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSICOES FINAIS 
15.1. Declaramas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 

15.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 
(duas) vias para que possa produzir os efeitos legais. 

 

Itapipoca-CE, ____ de ______________, de 2023. 
 

__________________________ 
CONTRATANTE 

 
______________________ 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
__________________________________ 
Nome: 
CPF:  
__________________________________ 
Nome: 
CPF: 
 

Itapipoca - CE, 18 de Dezembro de 2023. 

 

 

 

_________________________________ 
Francisco Alberto Soares da Mota 

Presidente da Câmara Municipal de Itapipoca 


